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47.

Mediante pesquisa no sítio da internet mantido pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial

- http://servicosonline.inpi.pt/pesquisas/main/marcas.jsp?lang=PT - caracterize, como direito de

propriedade industrial e/ou como firma:

a) "PINGO DOCE";

b) "MINI PREÇO";

c) "JUMBO";

d) "PÃO DE AÇÚCAR";

e) "LACOSTE";

f) "GANT" e

g) "ISEG".

Nota: as palavras indicadas poderão ser precedidas ou seguidas por outras.

48.

Indique os requisitos de patenteabilidade de uma invenção.

49.

Distinga "patente" de "modelo de utilidade".

50.

Em Janeiro de 2000, foi constituída a sociedade comercial que gira sob a firma "ABCDE ….,

SA". O capital social é de € 50.000,00, representado por ações com o valor nominal de € 1,00

cada. Cada acionista é titular de 10.000 de ações nominativas. “B” é o administrador único. O

último balanço aprovado é o  respeitante  a 2012 e apresenta um passivo  acumulado de €

200.000,00.  Em Fevereiro  de 2014 a sociedade suspendeu o cumprimento das obrigações

vencidas, designadamente a fornecedores e a trabalhadores.

a) Pode considerar-se a "ABCDE ..., SA", em situação de insolvência?

b) Se a sociedade estiver em situação de insolvência, quais os deveres dos membros do órgão

de administração da sociedade?

c) Poderá qualquer dos accionistas requerer a insolvência da sociedade?

d) Se a sociedade vier a ser declarada insolvente, quais as consequências para os membros

dos respectivos órgãos sociais?

e) A "ADCDE …., SA" poderia ter lançado mão de algum meio preventivo da sua declaração de

insolvência?

f) Imagine que:



1- a "ABCDE …., SA", vem a ser declarada insolvente em 01.AGO.2014;

2- o accionista “A” ainda não completou a sua obrigação de entrada;

3- em 01.JAN.2014 cada um dos accionistas "C" e "D" emprestou à sociedade € 5.000,00;

4-  um dos estabelecimentos de que a sociedade era titular foi trespassado, por valor

inferior  em  cerca  de  50%  ao  valor  de  mercado,  em  01.ABR.2014,  a  um  dos

fornecedores da sociedade, credor desta por € 100.000,00

e que

5- em 15.JUN.2014 a sociedade prometeu vender o único imóvel de que era proprietária

por um preço superior em cerca de 15% ao seu valor de mercado, a um estranho à

sociedade, que, a título de sinal, entregou 30% do preço,

qual o direito aplicável?

.


